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Edital de Matrícula nº 03/2010, para preenchimento de vagas remanescentes do 
Vestibular 2010 

 
A Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR torna público, através da DIRETORIA 
DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO – DIRCA,  a 3ª Chamada para 
preenchimento das Vagas Remanescentes do Vestibular 2010, para os cursos com ingresso 
nos 1º e 2º semestres, obedecendo a ordem de classificação no SiSU/ ENEM, Etapa Suplementar. 
Os candidatos deverão comparecer para efetuarem suas matrículas obedecendo as exigências 
legais e munidos dos documentos exigidos, nos endereços abaixo relacionados: 
 

� Local: UNIR/CAMPUS/DIRCA e nos Campi 

� Data: 12/04/2010 - Horário: 8h30m às 11h30m e das 13h30m às 17h30m 

 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS  

PORTO VELHO   

o ARQUEOLOGIA  

200920763758 – VANIELY APARECIDA SOUZA DE ABREU 
200921313445 – ELDO AMARAL DOS SANTOS 
200920809669 – GLEICIANE FERNANDES GONÇALVES 
200922165127 – ERICA SEVERIANO DE OLIVEIRA SANTOS 
200920843719 – RAFAEL MENEZES BARROSO 
200922677027 – ERIKA MONTEIROS CORDOVA 
 

o ARTES VISUAIS  
 

200920207809 – SANDRA MARIA BARROS DE SOUZA 
200921337502 – RODRIGO FALCAO GOUVEIA 
200924133662 – ANA EDITE ALMEIDA MARTINS 

 
   

o FILOSOFIA  
 
200921717789 – JOSÉ HORLANDO PINTO DE OLIVEIRA 
200923387746 – DENESTEN RIBEIRO PANTOJA 
200924313886 – ARLENE DAIANE DA SILVA 
200924512116 – JOELMA FELIX DE SOUZA 
200920152302 – NAIRA JANDARA NONATO 
200920588748 – JAILSAN DOS SANTOS NARCISO 
200920769072 – ANA PAULA RODRIGUES FLORENCIO DA SILVA 



   ARIQUEMES  
 

o PEDAGOGIA  
 
POLIANA PINHO RIBEIRO 
TAMARA MAYARA DE SOUZA SANTOS 
DENIS SUSA MOTA 
NAYARA RAMOS 
SIMONE DE ARAUJO DONATO 
ANGELICA FERNANDES ESTOK 
FERNANDA PATRICIA OLIVEIRA 
RAYANE TIBURCIO DO AMARAL 
KAELY CAROLINE PANCIERE BENESOLI 
CYNTHIA RUFINO DE ALMEIDA 
EDINEIDE INDIAMARA DOS SANTOS MACHADO 
ANTONIA DA SILVA DUQUEZA 
RUTE SANTOS PEREIRA 
ELIANE RIBEIRO ALVES 
RAQUEL MARTINS LEITE 
 
 
  CACOAL  
 

o ADMINISTRAÇÃO – VESPERTINO  
 
200920159570 – FRANCISCO HELIO LIMA SILVA 
200920285747 – MIRACEMA DA SILVA MOTA 
200920971724 – LUCINEA EMERICK GONÇALVES 
200921178610 – DEBORA DOS SANTOS 
200921323010 – ADEMIR DA COSTA JUNIOR 
200921681498 – JUNIO CESAR COSTA 
200921733546 – CLEIDIANA DA COSTA 
200922018809 – JORDANA FERREIRA WAKAHARA 
200922173486 – CAROLINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 
200922245079 – LINDOMAR FERREIRA DE ANDRADE 
200922453064 – CLARICE CATAFESTA 
200922539700 – ALINYMACHADO DE BRITO 
 
 

o CIÊNCIAS CONTÁBEIS – VESPERTINO  
 
200920013208 – BRUNA CAPITELLI BARONI 
200920093287 – MARILENE DE ALMEIDA 
200920218433 – AURYELLE CABULAO SILVA 
200920810369 – CLAUDION DA MOTA SANTOS 
200921154316 – DAVID JOAO CARDOSO 
200921226003 – DHIANDRA AMABILE SIMÕES GOES 
200921245551 – ADELMO GUILHERME RODRIGUES PAIVA  
200921283203 – LUANA VALERIA BRUNALDI MARCON 
200921649667 – ROSIMEIRE DEALMEIDA SILVA 
200921837180 – DINIQUELI NASCIMENTO RODRIGUES 



JI-PARANÁ  
 

o ESTATÍSTICA  
 
200920502397 – DANILO SOUZA DA SILVA 
200920793285 – HUDSON WILLIANS SILVA CASTRO 
200921143717 – RENAN CARDOSO DE OLIVEIRA  
200923410829 – ADRIANE APARECIDA RODRIGUES NASCIMENTO 
 
 
1. DOCUMENTOS  (originais e cópias) 
 

1.1. Documento de Identidade; 

1.2. CPF; 

1.3.  Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição ( para Porto Velho 

comprovante do Plebiscito); 

1.4. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

1.5. Prova de quitação com o serviço militar, quando for o caso; 

1.6. Histórico Escolar do Ensino Médio; 

1.7. Certificado ou diploma de conclusão de Ensino Médio ou equivalente ou diploma do 

Curso Superior, se for o caso; 

1.8. Certificado de habilidade para matrícula no curso de Artes Visuais. 

 

2. NORMAS 

2.1.  O candidato classificado que, por qualquer motivo, deixar de comparecer, para sua 

matrícula, nos locais, datas e horários previstos, ou não apresentar a documentação 

exigida, principalmente o Histórico Escolar, PERDERÁ O DIREITO À VAGA e será 

eliminado do Processo Seletivo/2010 não podendo, posteriormente, pleitear matrícula no 

Curso ainda que existam vagas no mesmo. Na impossibilidade de comparecimento do 

candidato classificado à matrícula, esta poderá ser feita através de procuração particular, 

para este fim, os documentos do candidato originais e cópia ou cópias autenticadas. 

2.2. Em nenhuma hipótese, será admitida a matrícula condicional; 

  
 

                  Porto Velho, 06 de abril de 2010. 
 
 
 
 ELIZABETE CONCEIÇÃO SILVINO                                                        

                                                           DIRETORA SUBSTITUTA DA DIRCA  


